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ARTIGO ORIGINAL

RESUMO
As políticas públicas de regularização fundiária pós-lei da Reurb de 2017 
têm chamado a atenção de várias instâncias do poder executivo que veem 
essas como ferramentas de baixo custo e alto impacto pela redução do 
déficit habitacional e pela concessão do título de propriedade do imóvel a 
seus beneficiários. Este trabalho busca compreender como esses processos 
se relacionam ao Estado de bem-estar social brasileiro e em qual categoria 
podem ser explicados. O método utilizado foi de pesquisa exploratória ba-
seada na revisão de literatura para discussão, interpretação e elaboração de 
uma hipótese ao fim. Ao longo do texto se discute a categoria do Estado de 
Bem-Estar Social brasileiro, a base legal relacionada ao direito à moradia 
e regularização fundiária, a oferta habitacional às camadas de baixa renda, 
ocupações irregulares e, por fim, os efeitos práticos da regularização das 
ocupações em áreas públicas e privadas.

Palavras-chave: estado de bem-estar social; regularização fundiária; mo-
radia; ocupação; propriedade.

1 INTRODUÇÃO
O Estado Brasileiro possui caráter de Estado de bem-estar so-

cial desde a promulgação da Constituição Federal de 1988, com uma 
série de direitos estabelecidos à sua população que foram ampliados 
paulatinamente ao longo dos anos (com destaque ao direito à moradia, 
incluído no ano de 2000), apesar das divergências encontradas entre a 
teoria e a prática.

Dentre as várias ações estratégicas para garantir o direito cons-
titucional à moradia, este artigo destacará as políticas de regularização 
fundiária com o objetivo de compreender o papel dessas na definição 
tipológica do Estado de Bem-Estar Social brasileiro (EBES).

2 MÉTODOS
Essa investigação será de caráter exploratório, tendo como mé-

todo a revisão de literatura dos temas referente com interpretação e 
debate dessa teoria para formulação de uma hipótese ao final.
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3 RESULTADOS
Com base nas definições e 

tipologias elaboradas por Espin-
g-Andersen (1990), “a função de 
bem-estar social é apropriada ao 
Estado-Nação” (p. 91) que pode 
ser categorizado em três grupos: 
liberal, conservador ou social-
-democrata. O primeiro assiste 
apenas aos mais pobres, estigma-
tizando os que necessitam de sua 
ajuda e incentivando que a popu-
lação em geral busque as soluções 
do mercado. O segundo é ligado 
à classe, ao status e a lealdade 
ao estado, visto que baseia-se na 
subsidiariedade e seus benefícios 
dependem quase inteiramente de 
contribuições derivadas do traba-
lho e do emprego, com baixo im-
pacto na redistribuição de renda e 
combate às desigualdades. O ter-
ceiro é regido por princípios de 
universalismo e desmercadoriza-
ção dos direitos sociais para pro-
moção da igualdade de status e 
socialização dos custos familiares.

Benevides (2011) buscou 
compreender e categorizar o 
modelo brasileiro ao comparar 
a composição do gasto social 
público do Brasil com outros 
países com EBES mais bem es-
tabelecidos. Em síntese, a autora 
identifica que o EBES brasileiro 
surgiu na década de 1930 com 
características conservadoras e, 
a partir de 1988, assumiu precei-
tos universais de característica 
social-democrata. Apesar disso, 
a alta desigualdade, informalida-
de e taxas de pobreza demons-
tram a precarização dos serviços 
estatais e busca pelos serviços de 

contradas no mercado são insu-
ficientes e até inexistentes para 
as classes D e E, apesar do desejo 
destas em adquirir imóveis pró-
prios, o que denota uma enorme 
demanda por moradias não aten-
didas tanto pelo mercado habi-
tacional como pelos programas 
governamentais. Assim, “dezenas 
de milhões de brasileiros não ti-
veram acesso ao solo urbano e à 
moradia, senão por meio de pro-
cessos e mecanismos informais – 
e ilegais” (Santos; Arruda, 2023, 
p. 49) que formam as favelas e lo-
teamentos irregulares e/ou clan-
destinos e são contabilizados no 
cálculo de déficit habitacional.

Pela falta de opções, Peque-
no (2023, p. 283) afirma que as 
favelas de Fortaleza “destacam-
-se como forma de moradia dos 
mais pobres desde os primórdios 
da urbanização do município” em 
razão de suas vantagens econô-
micas, locacionais, de mobilidade 
e de empregabilidade. “O maior 
percentual das favelas ocupou 
terras públicas” (Aldigueri, 2018, 
p.164), áreas “desmercadoriza-
das” do sistema viário ou de ter-
renos destinados a se tornarem 
praças e equipamentos públicos, 
o que reduz a disponibilidade de 
áreas de uso comum de lazer e 
serviços públicos.

A ocupação irregular das 
terras públicas pela favela é oca-
sionada por um mercado infor-
mal que se caracteriza pela “apro-
priação onerosa da terra pelo 
favelado, na qual se alugava ou 
se comprava o terreno ou a casa 
em terras públicas que já haviam 

mercado, característico de mo-
delos liberais.

Harvey (2008) explica 
que no imediato período do pós-
-guerra, estados socialdemocra-
tas assumiram setores chaves da 
economia, inclusive a habitação, o 
que gerou uma “desmercadoriza-
ção”, garantindo o amplo direito 
e acesso à moradia e permitindo 
às pessoas habitar sem depender 
do mercado. No caso brasileiro, 
a desmercadorização do acesso à 
moradia passou a ser vislumbra-
da com a inclusão, no ano 2000, 
do direito à moradia na carta 
constitucional de 1988, reforçada 
com a regulamentação da política 
urbana através da promulgação 
do Estatuto da Cidade (Lei Fede-
ral nº 10.257/2001).

Dentre as ações estratégi-
cas para o direito à moradia, des-
tacamos aqui as ações para regu-
larização fundiária que traz mais 
avanços na “aceitação da precari-
zação do padrão de urbanização 
do que na viabilização de mode-
los de ocupação urbana includen-
tes” (Freitas, 2014, p. 113), regu-
lamentada inicialmente pela lei 
do Programa Minha Casa Minha 
Vida (Lei nº 11.977/2009), que 
criou o instituto da legitimação 
de posse, e posteriormente pela 
lei da Reurb (Lei nº 13.465/2017) 
que objetivou desburocratizar e 
flexibilizar o procedimento, além 
de criar o instituto de legitima-
ção fundiária que regulariza a 
propriedade, não apenas a posse, 
em benefício dos ocupantes (mes-
mo que em terras públicas).

As ofertas imobiliárias en-
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sido apropriadas indevidamente 
por terceiros” (Aldigueri, 2017, 
p. 41), o que acarreta um proces-
so de “(re)mercantilização da ter-
ra e captura de um bem público” 
(Ibidem, p. 169).

Os ocupantes de terras de 
terceiros, por mais que detenham 
a posse, são irregulares e não po-
dem ser considerados como seus 
proprietários até a obtenção do 
título imobiliário em um cartó-
rio de registro de imóveis, o que 
lhes fornece a segurança jurídica 
da propriedade e reduz os confli-
tos fundiários, além de ampliar 
acesso ao crédito no mercado 
formal e viabilizar investimentos 
privados, enquanto se mantêm 
as vantagens locacionais. Assim, 
os moradores passam a se reco-
nhecer como proprietários livres 
também para alienar (vender) 
suas propriedades.

A re-mercantilização das 
terras públicas em processos de 
regularização fundiária guar-
da semelhança com o avanço do 
projeto neoliberal caracterizado 
pela corporatização, mercadifi-
cação e a privatização de ativos 
até então públicos - portanto 
inacessíveis ao mercado - com o 
objetivo primordial de abrir no-
vos campos à acumulação do ca-
pital e ao cálculo da lucratividade 
(Harvey, 2008). Harvey (2008) 
cita o caso inglês que possuía um 
sistema de moradia pública por 
aluguel e que, em razão da neoli-
beralização, teve suas proprieda-
des transferidas aos moradores, 
o que acarretou em cenários de 
gentrificação, substituição dos 

moradores, aumento do número 
de sem-tetos e do tempo de des-
locamento aos cidadãos de baixa 
renda.

4 DISCUSSÕES
A compreensão inicial do 

EBES brasileiro como univer-
salista, de acordo com os princí-
pios e direitos da Constituição de 
1988, contrasta com o cenário de 
alta desigualdade, insuficiência 
das políticas públicas e avanço 
de projeto liberal que comba-
te o aumento do gasto público 
e relega a maior parte da popu-
lação a buscar soluções habita-
cionais no mercado imobiliário 
formal. Entretanto, a falta de 
oferta desse às classes de menor 
renda acarreta em ocupações 
irregulares, de terras públicas 
e privadas, como estratégia de 
sobrevivência e de melhores 
condições socioeconômicas.

As políticas de regulari-
zação fundiária, intensificadas a 
partir da lei da Reurb de 2017, 
atuam no intuito de cumprir o 
direito constitucional à moradia 
e reduzir o déficit habitacional. 
Entretanto, frequentemente o 
objetivo se resume à conversão 
dos despossuídos em proprie-
tários, o que permite que bens 
antes desmercadorizados (espe-
cialmente os públicos) passem a 
serem remercantilizados, abrindo 
novas fronteiras à acumulação do 
capital. 

Dessa maneira, podemos 
considerar que as políticas de 
regularização fundiária como es-
tratégia habitacional de cunho li-

beral não tornam os beneficiários 
independentes do mercado imo-
biliário, mas sim aptos a poderem 
participar dele.
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